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C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SR.  ROBERTO  DOS
SANTOS  SILVA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º  Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor, Roberto dos Santos Silva.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

ROBERTO DOS SANTOS SILVA, é natural de Irapuru-SP, nasceu em 28/02/1962, filho de João dos Santos
Silva  e  Rosa Ferreira da Sena Silva.
Veio para Mato Grosso em 1978, fixando residência em Barra do Garças-MT. Em 1987 mudou-se para
Torixoréu, onde residiu até 1990, quando mudou-se para Nova Xavantina onde mora até hoje.
Serviços voluntários prestados às comunidades: Papai Noel; Diretor da APAE; Lions Clube; CDL e
Coordenador do Festival de Pesca de Nova Xavantina e da Cachoeira da Fumaça.
É empresário do ramo de material de caça, pesca e esporte.
É desquitado, tem dois filhos, José Roberto (médico) e Ana Paula (enfermeira padrão).
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